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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 231/2017 – GP/PMFP

FRANCISCO RAILTON SANTANA, Chefe de Gabinete da
Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, usando de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e nos termos do
artigo 64 da lei Complementar nº 001, de 15 de Abril de 1998 que
dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º – Conceder a Sra. SANDRA JAQUELINE JOTA
RIBEIRO,CPF nº 703.670.784-49, RG 001.217.500 SSP/RN,
PREFEITA MUNICIPAL, nos termos do Decreto 013/2013, 1/2
(meia) diária, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),
para custear despesas com transporte, hospedagem e alimentação,
durante sua permanência na cidade de NATAL/RN, no dia
04/05/2017 as 14h00, na Escola de Governo, para participação do
Encontro de Gestão Fiscal Efetiva e lançamento do Programa de
Governança Diferenciada das Execuções Fiscais
.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se.
Registre-se,
Pague-se.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 03 de
maio de 2017.
 
FRANCISCO RAILTON SANTANA 
Chefe de Gabinete
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